
Esíado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Mslhada dos Bois

TERIV1O DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEC.íFICO NA AREA DE VIGTLANTE,
QL'É ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
E O Sr. ZACARIAS SILVA ANDRADE, NA
FORMA ABAIXO:

s
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/0001-99, localizadana Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAn
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado o Sr'. ZACARIAS SILVA ANDRADE, inscrito
no CPF No311.430.755-87, RG No.750.514 2avia SSP/SE,com endereço na RUA JOSE
SERGIO DA SILVA, No110, CRUZ DA DONZELA- CEP:49.940-000, MALHADA DOS
BOIS/SE, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, tem justo e acordado o
presente contrato individual de trabalho por ternpo determinado, para atendimento de
excepcional interesse público, com fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal
em harmonia com a Lei Municipal n' 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMETRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: O presenté contrato reger-se-á pelas disposiçÕes
constantes da Constituição Federal, em seu art. 37, inciso lX, com também, as leis municipais
de no. 20412023,20512023 e 20612023.

I,,
SEGUNDA - DO OBJETO - O presepte Contrato tem por objeto a Contratação Temporária do
Sr. ZACARIAS SILVA ANDRADE, para atuar como VIGILANTE, na Escola Municipal Santa
Maria.

TERCETRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Administraçáo Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

PARAGRAFO UNTCO - Fica ajustado, nos terrnos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir o CONTRATADO para prestar serviços em qualc.uer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a pailir de 05 de fevereiro de 2024, encerrando-
se em 30 de dezembro de 2024.

FARAGRAFO í)RIMEIRO - O prazo de execução só poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, conforme Art. 40 da Lei Municipal n" 20412023, e as respectivas
alteraçÕes dadas pelas leis 20512023 e 20612023, devidamente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade compelente i,
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QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A jornada de trabalho será de 40 (ciuarenta) lroras seilri: '; :!.

obrigando-se ao CONTRATADO a exercer suas atividades .:m horário diurno, n.lturnc c Lt I ili í:
com ou sem revezamento, a critério da SECRETAP.IA MUNICIPAL DE EDLii::A.i:, ; [:

CtJLTURA, desde que seja avisado com o mínimo de 01 (urna) sernana de antecerlên,;r;'

SEXTA - OBRIGAçÕES Oe CONTRATANTE - são obrigaçôes cia Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter copia deste Contratc ao Tribunal de Contas do Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉflft,ta - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO - são obrigações do Contratada: De:;Brrr.,' 'i a:
suas atividades com qualidade e presteza; atender rigorosamente aos or:ciíti r ''rr.: r;

estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às nornras gerais da SECRETARIA itttUf.rl( :: tl.
DE EDUCAÇÃO E CULTURÊ., que em nenhum momento póderão ser ignoraCâÍi, :brr,:;, i'11

se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas ais tarefas que lhe forem confiai:as;

OITAVA - DO SALÁRIO - O salário mensal â sêr pásr; p.:la PREFEITURA l/lUl'llCiirr , ri:

TUALHADA DOS BOIS o CONTRATADO, incluindo o reL".uso semanal remunerairo, se ,, ,;t:
R$ 't.320,00 (um mi!, trezentos e vinte reais), sobre 1r quâl incidirão os reajustes paqc : íi : r;

servidores da Administração Dii'eta do Município de Malirada dos ,3ois.

PARAGRAFO UNICO -A PREFEITURA I'{UNICIPAL DE I\iIALHADA ilC;IJ :. .. JÍi
poderá descontar do salário do CONTRATADO o valor dos danos e prejuízos por ele cÍ:rlr 1::1:,i.:

por dolo, negligôncia, imprudêrrcia ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A - As despesas decorrentes cc,m c oi.j,ri it;
presente lnstrumento de Contrato, correrão, à conta da Natureza de Despesa:

ORGÃO: 2313 _ PREFEII'URA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS;
uo: 2009 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO E CUL il.lRA -FUNDEB
AÇÃo: 2299- MANUTENÇÃo Dos pRoFtsstoNAts DA EDUCAÇÃo B/r[it,,],.r, i- itl
RECURSOS DO FUNDEB
ELEMENTO DE DESPESA: 3190040000 - CONTRA'I O POR TEMPO DETERMil.iÁt,i)
FI)NTE DE RECURSO: 154,0107C-- IDENT|FIGAÇÂ* üO'PERCENTUAL Apt-l*Âr"li ,.,tr

REML'NERAÇÀO DOS PROFISSiONAIS DA EDUCAC.i$ BASTCA

DECIMA - REAJUSTE DE PREÇOS - A remuneração Co Contratado será reajustavel íli, ':,,,i:r
de Aditivo nos 'lresmos percentuais de reajuste drs Furncionários Público co () .,'ro
Permanente desta Administração.

DECIMA PRIMEIRA-- DA ALTERAÇAO CONTRATUAL - O presente contrato ;:jorie:i-' ',r;r
alterado unilateralmente ç.ela SECRETARIA MUN|(rlPAL DE EDUCAÇÃO E CULTUp./,, ;:,1 ;,:1;1'

acordo, sendo que as alterações serão processacias através de Termo Aditivo. conr Ês :r: .,:i',,r;
lustificativas.
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DECIMA SEGUNDA - DA RESGIÍiÃO - O presente contrato poderá ser rescindidr, r:::,:i

seguintes casos:

a) Por razões de interesse púbtrco relevante.
b) por acordo entre..:s parte'" oontratantes que 6.,oderão resclndjr unilateralmente c) [ire.,i, to

contrato antes de expirado o seu ptazo, aplicirnoo-se, nesta hipótese, o aÍ. 4tl1 rla ,' i -i

DECIMA TERCEIRA DA VAI-IDADE E DA EFI(:Âr.:rÀ - O presente contrato ';ó iE,i'á ,,';r!' ,. ;tl
e efrcacia depois de puiligp6o por extratc

[\'lalha.Jr dos Eois/SF: :t de 2024
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